
 

CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA 
Estado de São Paulo 

ERRATA Nº 1/2026 AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4440/2025 

 
RETIFICAÇÃO TERMINOLÓGICA – CREDENCIANTE/CREDENCIADO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA, no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital de 
Chamamento Público nº 01/2026, visando corrigir a utilização inconsistente dos termos 
“CREDENCIANTE” e “CREDENCIADO” nos itens abaixo listados: 

 

ONDE SE LÊ (Item 1.6): 

"As CREDENCIANTES deverão observar as seguintes datas e horários para os 
procedimentos abaixo referidos:" 

LEIA-SE: 
"As CREDENCIADAS deverão observar as seguintes datas e horários para os 
procedimentos abaixo referidos:" 

 

ONDE SE LÊ (Item 4.3): 

"A participação do CREDENCIANTE no Chamamento Público eletrônico se dará por meio 
de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil..." 

LEIA-SE: 
"A participação da CREDENCIADA no Chamamento Público eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 4.4): 

"O acesso do operador ao Chamamento Público, para efeito de encaminhamento de 
solicitação de CREDENCIAMENTO/proposta, em nome do CREDENCIANTE..." 

LEIA-SE: 
"O acesso do operador ao Chamamento Público, para efeito de encaminhamento de 
solicitação de CREDENCIAMENTO/proposta, em nome da CREDENCIADA..." 
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ONDE SE LÊ (Item 4.8): 

"Caberá ao CREDENCIANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico..." 

LEIA-SE: 
"Caberá à CREDENCIADA acompanhar as operações no sistema eletrônico..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 4.9): 

"O CREDENCIANTE responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome..." 

LEIA-SE: 
"A CREDENCIADA responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 5.3): 

"A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade 
da CREDENCIANTE..." 

LEIA-SE: 
"A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade 
da CREDENCIADA..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 6.2): 

"O CREDENCIANTE deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil..." 

LEIA-SE: 
"A CREDENCIADA deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil..." 
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ONDE SE LÊ (Item 6.3): 

"O CREDENCIAMENTO do CREDENCIANTE deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos:" 

LEIA-SE: 
"O CREDENCIAMENTO da CREDENCIADA deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos:" 

 

ONDE SE LÊ (Item 6.3.2): 

"O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo 
do CREDENCIANTE vencedor do procedimento..." 

LEIA-SE: 
"O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da 
CREDENCIADA vencedor do procedimento..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 7.1): 

"O acesso do operador ao Credenciamento, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do CREDENCIANTE..." 

LEIA-SE: 
"O acesso do operador ao Credenciamento, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome da CREDENCIADA..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 8.1): 

"Deverá conter proposta a ser anexada no portal eletrônico, preferencialmente impressa 
em papel timbrado do CREDENCIANTE..." 

LEIA-SE: 
"Deverá conter proposta a ser anexada no portal eletrônico, preferencialmente impressa 
em papel timbrado da CREDENCIADA..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 8.2.2): 
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"Indicar o nome completo, profissão, número da Carteira de Identidade, inscrição no CPF 
e endereço completo, do representante legal da CREDENCIANTE." 

LEIA-SE: 
"Indicar o nome completo, profissão, número da Carteira de Identidade, inscrição no CPF 
e endereço completo, do representante legal da CREDENCIADA." 

 

ONDE SE LÊ (Item 9.5): 

"Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio do CREDENCIANTE..." 

LEIA-SE: 
"Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio da CREDENCIADA..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 9.6): 

"A verificação da boa situação financeira do CREDENCIANTE será feita mediante a 
apuração dos seguintes indicadores contábeis..." 

LEIA-SE: 
"A verificação da boa situação financeira da CREDENCIADA será feita mediante a 
apuração dos seguintes indicadores contábeis..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 9.6.2): 

"O CREDENCIANTE que apresentar valores fora dos limites dos intervalos acima, será 
considerada INABILITADA." 

LEIA-SE: 
"A CREDENCIADA que apresentar valores fora dos limites dos intervalos acima, será 
considerada INABILITADA." 

 

ONDE SE LÊ (Item 9.7): 

"Caso entenda-se necessário, a CREDENCIANTE deverá disponibilizar todas as 
informações essenciais..." 
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LEIA-SE: 
"Caso entenda-se necessário, a CREDENCIADA deverá disponibilizar todas as 
informações essenciais..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 10.5): 

"O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 
Credenciamento e os CREDENCIANTES." 

LEIA-SE: 
"O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 
Credenciamento e as CREDENCIADAS." 

 

ONDE SE LÊ (Item 11.1): 

"III Ato de habilitação ou inabilitação de CREDENCIANTE (art. 165, I, “c”);" 

LEIA-SE: 
"III Ato de habilitação ou inabilitação de CREDENCIADA (art. 165, I, “c”);" 

 

ONDE SE LÊ (Item 11.10): 

"Encerrada a etapa de habilitação do(s) CREDENCIANTE(s) habilitado(s)..." 

LEIA-SE: 
"Encerrada a etapa de habilitação do(s) CREDENCIADA(s) habilitado(s)..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 11.12): 

"Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Comissão de 
Credenciamento encaminhará o processo para o Presidente que adjudicará o objeto 
ao(s) CREDENCIANTE(s) declarado(s) habilitado(s)..." 

LEIA-SE: 
"Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Comissão de 
Credenciamento encaminhará o processo para o Presidente que adjudicará o objeto 
ao(s) CREDENCIADA(s) declarado(s) habilitado(s)..." 
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ONDE SE LÊ (Item 13.3.2): 

"Como condição para assinatura do Contrato, a CREDENCIANTE vencedora deverá ter 
apresentado a relação contendo a rede de estabelecimentos credenciados..." 

LEIA-SE: 
"Como condição para assinatura do Contrato, a CREDENCIADA vencedora deverá ter 
apresentado a relação contendo a rede de estabelecimentos credenciados..." 

 

 

ONDE SE LÊ (Item 16.1): 

"Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIANTE que:" 

LEIA-SE: 
"Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CREDENCIADA que:" 

 

ONDE SE LÊ (Item 16.2): 

"A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos CREDENCIANTES e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções..." 

LEIA-SE: 
"A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às CREDENCIADAS e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 16.9): 

"…intimará o CREDENCIANTE ou o adjudicatário para apresentar defesa..." 

LEIA-SE: 
"…intimará a CREDENCIADA ou o adjudicatário para apresentar defesa..." 

 

 

ONDE SE LÊ (Item 19.3): 

"A Câmara Municipal de Cotia ou a CREDENCIANTE poderá realizar o 
DESCREDENCIAMENTO..." 
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LEIA-SE: 
"A Câmara Municipal de Cotia ou a CREDENCIADA poderá realizar o 
DESCREDENCIAMENTO..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 20.2): 

"As CREDENCIANTES devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital..." 

LEIA-SE: 
"As CREDENCIADAS devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 20.9): 

"O não atendimento a exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
imediato do CREDENCIANTE..." 

LEIA-SE: 
"O não atendimento a exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
imediato da CREDENCIADA..." 

 

ONDE SE LÊ (Item 20.10): 

"…respeitada a igualdade de oportunidade entre os CREDENCIANTES..." 

LEIA-SE: 
"…respeitada a igualdade de oportunidade entre as CREDENCIADAS..." 

 

ONDE SE LÊ (ANEXO III – Modelo de Solicitação de Credenciamento): 

"PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA CREDENCIANTE " 

LEIA-SE: 
"PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA CREDENCIADA " 

(Nota: Esta correção deve ser aplicada em todas as ocorrências do termo 
"CREDENCIANTE" no Anexo III, substituindo por "CREDENCIADA".) 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme disposto no § 1º do Art. 55 da Lei 14.133/21 as 
modificações ora realizadas não comprometem a formulação das propostas, tratando-se 
de correções de erros materiais, sem alterar a substância do objeto licitado ou as 
condições de participação. 

 

Esta errata tem por objetivo apenas a correção terminológica, sem alterar prazos, 
condições, valores ou quaisquer outros aspectos substantivos do edital. 

 

 

Cotia, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

Alexandre Braga de Jesus Santos 

Agente de Contratação 
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